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Ponto 13. SANEAMENTO E SALUBRIDADE  
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Esteve ausente o Senhor Vereador, Mário Jorge Nunes, em virtude de estar em 
representação do Município de Soure, na deslocação de um Grupo de Autarcas de 
Terras de Sicó a Cabo Verde. 

 
O Senhor Presidente deu início à reunião prestando a(s) seguinte(s) informação(ões): 

 

* DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
O novo Campo Relvado Sintético da Freguesia de Vinha da Rainha, já “entrou em 
funcionamento”… concretamente, a equipa sénior de futebol de 11 da Secção 
Desportiva da Associação Cultural Desportiva e de Solidariedade da Freguesia de 
Vinha da Rainha já está a recorrer à sua utilização na disputa do Campeonato Distrital 
da 1.ª Divisão… A seu tempo procederemos à inauguração oficial, numa perspectiva 
pedagógica e transparente para que se conheça, em pormenor, a razão de ser do 
investimento, os valores subjacentes ao mesmo e, naturalmente, a sua origem… 

 
* COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES  
Já está aberta ao trânsito, desde o início desta semana, a nova “variante” a Vila 
Nova de Anços… Este novo troço integrou o investimento na Beneficiação do CM 
1113 entre Vila Nova de Anços e o Limite do Concelho com Condeixa-a-Nova… A 
sua inauguração será oportunamente agendada, mas aquilo que importa é que este 
investimento também já está à disposição dos cidadãos…  
 

* Não obstante as inúmeras entrevistas que me foram solicitadas e que entendi dar 
sobre a acusação que tem vindo a ser noticiada, porque, “quem não deve, não 
teme”, considero que, ainda assim, importará que preste um esclarecimento formal 
na reunião de Câmara. 
É o que irei procurar fazer, até porque a entidade que alertou para a 
confidencialidade do assunto, ao que tudo indica, não a terá respeitado, antes pelo 
contrário… 
De acordo com a ambiência legal aplicável, nas Câmaras Municipais, quer os seus 
Presidentes, quer os seus Vereadores em Regime de Permanência, podem 
constituir/ter Gabinetes de Apoio Pessoal…  
Na Câmara Municipal de Soure, em concreto, a lei vigente consagra a possibilidade, de 
o Senhor Presidente poder constituir um Gabinete de Apoio Pessoal com um(a) Chefe 
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de Gabinete, um(a) Adjunto e um(a) Secretário(a), e, ainda de cada um dos Senhores 
Vereadores em Regime de Permanência poder ter um Secretário(a) a Tempo Inteiro… 
Porém, de facto, o Senhor Presidente com a nomeações em concreto feitas, 
determinou uma despesa pública correspondente a 38% do valor máximo que a lei 
permitiria… Se este raciocínio for extensivo aos Senhores Vereadores em Regime 
de Permanência, esta despesa pública no “total” corresponde a 45,7% do valor 
máximo legalmente permitido. 
Seria bom que todas aquelas e aqueles que gostam de comparações, a pretexto de 
tudo e de nada, fizessem um exercício simples: comparar as percentagens da 
Câmara Municipal de Soure, atrás aludidas, - 38% e 45,7%, dos valores máximos 
legalmente previstos -, com as utilizadas por quaisquer outras Câmaras Municipais 
do Distrito de Coimbra ou do País, ou mesmo com as utilizadas em qualquer 
Ministério do Governo de Portugal… os Resultados comparativos evidenciariam, 
de forma clara e inequívoca, onde é que, sem necessitar de qualquer Troika, tem 
havido uma responsável e saudável contenção.  
Bom, mas vamos ao assunto que em concreto tem vindo a ser amplamente 
noticiado…          
O Senhor Vereador, Américo Nogueira, em 08 de Abril de 2010, propôs a 
nomeação de um Secretário a Meio Tempo… Adiantou, então que, 
designadamente, pretendia reforçar a proximidade aos cidadãos, com um Secretário 
“no terreno” que lhe permitisse aprofundar todo o seu relacionamento autárquico 
no plano político, numa área do Concelho sobre a qual tem responsabilidades 
funcionais... Importará relevar que os Senhores Vereadores em Regime de 
Permanência, na Câmara Municipal de Soure, têm todos um despacho sobre 
competências semelhante: nas minhas ausências e impedimentos, qualquer um deles 
tem as minhas competências próprias delegadas e as minhas competências delegadas 
pela Câmara Municipal, subdelegadas… Diria que, qualquer um deles, na minha 
ausência ou impedimento, é Presidente de Câmara… mas, importará, igualmente, 
relevar que, em concreto, cada um deles sabe exactamente quais são as áreas 
funcionais e políticas, que devem acompanhar de forma mais próxima, isto é, nas 
quais são responsáveis… O Senhor Vereador, Américo Nogueira, como sabem, 
acompanha as áreas, dos Transportes, uma parte da do Desporto, a da Protecção Civil, 
uma parte das intervenções de conservação e manutenção das Infra-Estruturas 
Básicas… No plano espacial, sendo Vereador de todo o Concelho, presta, naturalmente, 
especial atenção às Freguesias de Alfarelos, Granja do Ulmeiro e Figueiró do Campo… 
Nesta ambiência, que é o quadro de actividade e responsabilidade dele, terá 
achado que em vez de ter um Secretário “de Gabinete” precisava de alguém que 
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andasse no terreno e reforçasse a proximidade com os cidadãos… Propôs, nos 
termos da lei, a nomeação de um Secretário a Meio Tempo e eu, nos termos da 
lei, por despacho de 27 de Abril de 2010, autorizei…  
Nesse meu despacho autorizador, de 27 de Abril de 2010, determinei, também, 
que o processo fosse encaminhado para os Serviços Municipais competentes - 
área de Recursos Humanos -, e, determinei, ainda, que fosse dado 
conhecimento em reunião de Câmara. 
Observe-se que, quer a proposta do Senhor Vereador, Américo Nogueira, de 
nomeação de um Secretário a Meio Tempo, quer o meu despacho autorizador 
nela manuscrito no canto superior esquerdo, foram então públicos!!!... 
Releve-se igualmente que deste assunto foi dado conhecimento na reunião de 
Câmara de 27 de Maio de 2010, cuja acta foi aprovada por unanimidade na 
reunião de Câmara de 15 de Julho de 2010… Mais tarde, em 19 de Outubro de 
2010, ocorreu a correspondente publicação em Diário da República…  
Entretanto, não sei se ainda em 2010, alguém terá entendido apresentar 
queixa… Foi aberto um inquérito, a Polícia Judiciária terá feito as diligências 
que entendeu por bem e, em função das mesmas, terá concluído pela existência 
de indícios de que o Secretário a Meio Tempo, Senhor Aurélio da Mota Leite, 
do Senhor Vereador, Américo Nogueira, desde 01 de Maio de 2010, ande a 
receber sem fazer nada…  
Aquilo que esperamos das Autoridades é que desenvolvam todos os esforços na 
procura da verdade… Neste caso concreto, a realidade factual diz-nos que tal, 
manifestamente, não poderá ter sido feito… 
Estou completamente à vontade, de consciência tranquila, para, se porventura 
vier a ser deduzida qualquer acusação, “lutar” pela verdade.  
Apesar de se tratar de um Secretário a Meio Tempo do um Vereador, gostaria ainda 
de vos dizer que não conheço nenhuma unidade de medida da actividade política… 
mas que há uma coisa que eu sei, é que essa é uma zona difícil, mas é uma zona 
onde, apesar de tudo, tem havido paz social e onde os resultados políticos têm sido 
bons, normalmente superiores a 60%... Como a única unidade de medida da 
actividade política geralmente aceite é a maior ou menor satisfação dos cidadãos, 
verificada através dos resultados eleitorais, cumprimento o Senhor Vereador 
Américo Nogueira… Cumprimento e saúdo o trabalho de toda a sua equipa… Se o 
seu Secretário a Meio Tempo trabalha muito ou pouco, sinceramente não sei e fico 
à espera que me provem que ele não faz nada…  
Quando se diz que o Senhor Presidente de Câmara e um Senhor Vereador poderão 
ser co-autores num desvio de ≈ 15.000,00 euros… Importará também clarificar que 
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esse valor corresponde ao valor dispendido, nos termos da lei, com esse Senhor 
Secretário a Meio Tempo - ≈ 700,00 euros, por mês, acrescido de encargos 
patronais - desde 01 de Maio de 2010…  
Já todos percebemos que faltam dois anos para Eleições e o meu nome parece 
continuar a incomodar alguma gente… para alguns, é bonito e essencial que 
apareça no jornal “João Gouveia constituído arguido”, como se um arguido fosse 
inequivocamente um criminoso!!!… O arguido é alguém sobre o qual foi 
apresentada uma qualquer queixa que estará a ser objecto de análise… É a 
quarta vez na minha vida que sou arguido, nunca fui acusado, nem nunca fui 
condenado!!!… Não vos escondo que sinto uma grande irritação, mas não estou 
preocupado por ser arguido e ando de cabeça levantada… estou habituado às 
calúnias e às cabalas que geram à minha volta porque os que as organizam vão 
caindo e eu vou, com saúde, continuando igual a mim próprio, de consciência 
tranquila… 
Para evitar que, às vezes por distracção, algum Membro deste Executivo 
possa dizer que não se lembra, ou isto ou aquilo, daquilo que foi dito nas 
reuniões e ficou em acta, peço aos serviços que vos distribuam aquilo que foi 
público na reunião de 27 de Maio de 2010… Solicito também aos serviços 
que vos distribuam também cópias de uma carta, que o Senhor Aurélio da 
Mota Leite enviou para a Câmara Municipal… uma carta, que deu entrada 
nos serviços no passado dia 26 de Outubro do corrente ano… A Carta diz o 
seguinte: “Aurélio da Mota Leite, a exercer funções de Secretário a Meio Tempo do 
Vereador Américo Nogueira, vem por este meio expor a V. Exa. que o exercício destas 
funções tem sido muito gratificante para mim. Ao longo de alguns anos tenho dedicado a 
minha vida à causa autárquica, quer como membro da Assembleia de Freguesia da 
Granja do Ulmeiro, quer como Vereador a Meio Tempo nesta Câmara e ainda como 
Secretário a Meio Tempo. No entanto, o meu estado de saúde ultimamente não tem sido o 
melhor, pelo que solicito a V. Exa. a cessação de funções a partir de 01 de Janeiro de 
2012…” Pedi uma informação à Divisão Jurídica, sendo que nela é referido que, 
nos termos da lei, “não se vislumbra qualquer objecção legal à pretensão formulada”… 
enfim, nada haverá a fazer… isto é, se o Senhor Secretário a Meio Tempo, nos 
termos da lei, quer sair, teremos que aceitar… Dou-vos, assim conhecimento 
formal, que, por despacho do dia 04 do corrente mês de Novembro, considerei 
o pedido de cessação de funções, a partir de 01 de Janeiro de 2012, aceite…  
A terminar esta abordagem, permitam-me que insista no desafio a todos e ao PSD, 
como partido de oposição, para que façam o exercício que atrás referi: face aos 
máximos legalmente permitidos, o Presidente da Câmara Municipal de Soure 
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“utiliza” 38%... a Câmara Municipal de Soure em permanência, no seu conjunto, 
“utiliza” 45,7%... Comparem estes valores com os verificados em quaisquer outras 
Câmaras ou mesmo Ministérios…  
 

A Senhora Vereadora Dra. Sónia Vidal referiu que: “Senhor Presidente, lamento o 
facto de se estar a referir à sua oposição, única e exclusivamente, ao PSD... A sua 
oposição não é apenas o Partido PSD neste Concelho, é só isso que lamento… 
Lamento também o facto de ser notícia o Concelho de Soure por estes motivos… 
Não estamos aqui a acusar ninguém, não nos cabe a nós, nunca o fizemos e 
lamento, mais uma vez, mas a sua oposição não é só o PSD…”   
 

A Senhora Vereadora Dra. Márcia Travassos referiu que: “só quero mesmo 
sublinhar, para também não deixar perder esta oportunidade, no seguimento 
daquilo que o Senhor Presidente acabou de dizer, se não, com certeza, nem 
estaria a emitir qualquer tipo de declaração… Sublinhar o que a Senhora 
Vereadora, Dra. Sónia Vidal, acabou de dizer porque é um facto, nós 
efectivamente estamos aqui a representar um Partido que é o PSD, nós 
efectivamente somos a oposição partidária, no entanto, todas essas queixas 
anónimas que podem surgir, que valem o que valem, porque para já não valem 
nada, não é aqui que se deve tratar se valem ou não valem… Por isso é que eu 
acho que nós, nem sequer o PSD, devíamos estar aqui a falar do assunto, nem a 
fazer qualquer tipo de declaração, não vinha preparada para isso, não o iria 
fazer… Eu própria, sou franca, de tudo o que ouvi nos jornais até fiquei 
incomodada e quando digo incomodada é como se fosse até comigo… Podem 
não acreditar, mas o ver Câmara Municipal de Soure, Autarcas de Soure, 
Autarquia de Soure, Dr. João Gouveia, Senhor Américo Nogueira, fosse eu, 
fosse quem fosse, acho que é muito desagradável todo este tipo de notícias, só 
vem é criar especulações, confusões e equívocos…  
Sublinhar que oposição, somos sim, partidária, mas a nossa posição aqui sempre foi 
no plano da transparência, até mesmo da parte do Dr. João Gouveia junto de nós, 
que nós sempre agradecemos e considerámos… Portanto, não vínhamos nem 
sequer fazer, como o Senhor Presidente acabou de dizer nas suas últimas palavras, 
que estão a apontar para fazer política… Não estamos, nem queremos usar nada do 
que saiu na imprensa porque, a meu ver, é uma fonte que vale o que vale, em 
termos de credibilidade, eles podem escrever o que quiserem… nunca é fonte para 
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nós podermos pegar e declarar seja o que for… À parte disso tudo, há o segredo de 
justiça… Da nossa parte, em meu nome e da Dra. Sónia Vidal, com toda a 
franqueza, soube através dos Órgãos da Comunicação Social, sabia da nomeação, 
mas desta especulação, não sabia que estavam a decorrer investigações ao nível da 
Polícia Judiciária… Coube-nos agora também só fazer esta pequena declaração…”  
 

O Senhor Presidente referiu que: “evidentemente que a oposição da maioria que 
lidero não é só o PSD, mas no Órgão Autárquico, Câmara Municipal, é o PSD… 
Seria inqualificável que depois do eco que tem sido feito à volta de uma pseudo 
questão ou de uma questão que, para todos os efeitos, o está a ser, que eu me 
remetesse ao silêncio, mesmo que a coberto do pretexto que devia respeitar o sigilo, 
a confidencialidade, o segredo de justiça, quando as entidades que deviam dar o 
exemplo nesse domínio, não só não o fizeram, como potenciaram todo um 
“espectáculo” à volta da mesma… Como “quem não deve não teme”, respondi a 
todas as entrevistas que me foram solicitadas… Aliás, devo dizer que, embora com 
títulos sensacionalistas na imprensa nacional, no tratamento da questão em si, até 
esclareceram, nalguns casos bem, aquilo que se está a passar… muitas vezes a 
notícia central/substantiva é contraditória com o título que apela à compra do 
jornal… eu próprio, irei dar ainda uma entrevista à Comunicação Social de Soure 
sobre esta matéria, mais alargada, pelo respeito que me merecem os Munícipes de 
Soure, os que estão insatisfeitos pelo que se está a passar e até os que se possam 
estar a rir… 
Quanto à questão de Soure ser notícia, a melhor forma de Soure ser notícia é não 
ser notícia porque isso significa que há paz social e estamos a resolver os 
problemas… significa que não há gente na Câmara a gastar dinheiro para se 
promover porque importa é resolver questões, ainda muito mais, quando os 
recursos são mais escassos... Agora, nenhum de nós pode controlar que, com a 
imprensa que temos, qualquer coisa que possa significar telenovela, folhetim, sirva 
para se fazer notícia… O que seria inqualificável é que eu não abordasse o assunto 
e, nesta reunião, conduzisse a reunião como se ontem ou anteontem não tivesse 
acontecido… Se porventura o fiz, e apresentei um desafio, foi porque, como já 
percebi, na área do PSD de Soure, diversas vozes, formal ou informalmente, têm 
vindo a dizer que este é apenas um exemplo do muito desperdício… foi a minha 
resposta, porque ainda não ouvi isso de outro sector, e não estou a dizer que foram 
as Senhoras Vereadoras, para que, ao menos, falem com consciência daquilo que é a 
realidade Autárquica também neste domínio... Com todo o respeito, quando disse 
oposição do PSD não me estava a referir às Senhoras Vereadoras, estava-me a 
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referir à oposição do PSD no Concelho… As Senhoras Vereadoras têm tido uma 
postura que reputo de educada, civilizada e democrática… Isso é verdade da vossa 
parte, como eu tenho procurado que seja da minha… Se falei da forma que falei, 
com alguma “inflamação”, não foi convosco… a Senhora Vereadora, Dra. Sónia 
Vidal, fez no Diário de Coimbra, certamente apanhada com surpresa, declarações 
que, pessoalmente, no plano político, não achei muito apropriadas… mas, porque a 
conheço, sei que ela não teve quaisquer objectivos de denegrir o que quer que 
fosse… Aliás, teve o cuidado e a amabilidade de me ligar a dizer: “João Gouveia, eu 
nem sabia o que se estava a passar, fui aqui surpreendida, tive que dizer umas coisas à pressa, mas 
olhe que, no plano pessoal, estou solidária, nem estou a entender muito bem o que se está a 
passar…” Independentemente de concordar ou não com o que ela disse, registo essa 
amabilidade… Agora não posso ignorar que anda para aí uma rapaziada, talvez a do 
costume, a dizer: “isto não é nada, isto é apenas um exemplo do desperdício”… se 
isto é um exemplo do desperdício, tomem lá os números da Câmara Municipal de 
Soure e comparem com os das outras, é um exercício responsável e saudável… 
Aconteceu o que aconteceu, lamento muito, da opinião pública, ninguém está livre, 
“quem anda à chuva molha-se”… não podia era vir para a Reunião de Câmara, falar 
de tudo e, não se passou nada!!!… Até pareceria que estava com medo, tinha que 
abordar o assunto… Posso tê-lo feito de uma maneira em que parecia que estava a 
ser indelicado convosco… não foi essa a minha intenção e se deixei que isso 
transparecesse, peço desculpa… Mas não peço desculpa quanto ao desafio… Estou 
é convencido que haverá Câmaras que ainda utilizam menos, outras que utilizam 
muito mais e outras que utilizam um grau semelhante… Por isso não é justo que se 
diga, aproveitando-se de uma questão mal contada, que isto é apenas um dos 
exemplos de desperdício… Os números têm uma coisa, podemos não gostar deles, 
mas, ou são verdadeiros ou mentirosos… estes são verdadeiros, basta fazer 
contas…” 
 

O Senhor Vereador Américo Nogueira referiu que: “em primeiro lugar, agradecer a 
confiança, mais uma vez, que o Senhor Presidente demonstrou no trabalho que tem 
vindo a ser feito. Esclarecer também aquilo que já esclareci na Polícia Judiciária, o 
facto de ter proposto, ao Senhor Presidente, a nomeação do Senhor Aurélio da 
Mota Leite para meu Secretário a Meio Tempo. Esta nomeação baseou-se no facto 
do Senhor Aurélio ser uma pessoa que conhece profundamente o terreno, é um 
autarca reconhecido, que há muitos anos se dedica à causa autárquica e associativa, 
como todos sabem, foi Vereador desta Câmara e Membro da Freguesia de Granja 
do Ulmeiro… As Freguesias de Granja do Ulmeiro, Alfarelos e Figueiró do Campo 
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são Freguesias que têm problemas próprios da urbanidade que se conhece e, por 
isso mesmo, confio plenamente no trabalho que o Senhor Aurélio tem feito. A 
ideia, como diz o Senhor Presidente e bem, não era de estar o Senhor Aurélio no 
gabinete, eu próprio não sou um Vereador de gabinete, sou mais um Vereador de 
terreno, faço aquilo que tem que ser feito e sei que o trabalho que está a ser 
desenvolvido no Concelho e em particular nestas Freguesias, infelizmente de há 
muitos anos a esta parte, incomoda muita gente… Como disse a Senhora 
Vereadora, Dra. Sónia Vidal, e bem, não é só o PSD, sei que vários partidos 
políticos têm usado e abusado de meios impróprios, lançar a confusão, não falar 
verdade. Ando há muitos anos na política, são meios que eu nunca usei nem nunca 
irei usar, porque não é essa a minha maneira de estar na política e, por isso, estou 
completamente de consciência tranquila…  
Lamento aqui também a actuação da Polícia Judiciária, infelizmente verifiquei, pelas 
perguntas que me foram dirigidas na investigação que foi feita, que a preocupação 
da Polícia Judiciária não era o esclarecimento da verdade, era apenas e só, denegrir a 
imagem de uma pessoa que se chama, Dr. João Gouveia, Presidente da Câmara 
Municipal de Soure, que, infelizmente, também incomoda muita gente… Neste país, 
chegámos à conclusão que não podemos fazer um bom trabalho em prol das 
populações porque isso incomoda, não se pode ganhar eleições, é proibido… 
Sempre que se ganha eleições e quando se está no poder de uma determinada 
forma, a trabalhar em prol daqueles que mais necessitam, incomoda muita gente… 
Infelizmente, hoje, a Polícia Judiciária, a Justiça, têm comportamentos que, cada vez 
mais, nos levam a acreditar que, começamos todos, a duvidar da justiça… 
Infelizmente, e eu estive lá, posso dizer isto, a forma intimidatória como fui 
abordado, a maneira como fizeram as perguntas, sinceramente estava à espera de 
tudo, menos daquele tipo de perguntas, porque se nós verificarmos o conteúdo 
funcional de um qualquer Secretário, de uma qualquer Câmara, ele não existe, é um 
Membro de um Gabinete de Apoio Pessoal… As perguntas que foram feitas foi 
tudo ao contrário, “onde é que ele trabalhava?…” “o que é que ele fazia?... 
“concretize…” “diga factos…” aliás, fui até ameaçado de que “você está a gozar 
connosco…” só por eu dizer o que é que o Senhor Aurélio fazia… Perante isto, 
lamento profundamente, mas cheguei a uma conclusão, que o alvo não se chamava 
o Vereador Américo Nogueira, mas sim, o Senhor Presidente da Câmara Municipal 
de Soure… Não é por acaso que o site da Polícia Judiciária dizia que: “três sujeitos 
foram indiciados de crime de peculato”… a Polícia Judiciária tinha intenção que 
fosse público, só assim se explica que, no dia a seguir, caísse aqui toda a 
Comunicação Social.  
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Quero dizer ao Senhor Presidente da Câmara que estou totalmente solidário 
consigo para tudo o que for feito, faço minhas todas as palavras que disse e 
disponível para, se houver matéria para isso, avançarmos com uma queixa crime 
contra a própria Polícia Judiciária, porque entendo que o comportamento dos 
Inspectores de Investigação não foi o mais correcto, nem é o mais correcto, para 
apuramento da verdade… Estando em causa a imagem e o prestígio de Autarcas 
com mais de 20 anos dados à causa pública e eleitos sempre em eleições livres e 
democráticas.”    
 

A Senhora Vereadora Dra. Ana Maria Treno referiu que: “gostaria apenas de dizer 
que tenho hoje o mesmo orgulho que tinha quando vim para a Câmara Municipal 
como Vereadora, quando passei a fazer parte desta equipa, que não é um exemplo 
de desperdício; é, sim, um exemplo de muito trabalho, se calhar isso é que 
incomoda… De muito trabalho que tem apenas um único objectivo: contribuir para 
o bem-estar da população do nosso Concelho e é isso que, naturalmente, vamos 
continuar a fazer todos, com grande serenidade. Tenho a certeza que as colegas 
Vereadoras do PSD também aqui estão com esse espírito e é esse o espírito que vai 
continuar a dominar. Vamos continuar a trabalhar muitas horas por dia, porque um 
autarca/político, quando exerce as suas funções, com responsabilidade e também 
com o coração, não tem horário nem local; tem apenas esta vontade de fazer bem e 
de fazer com que as pessoas estejam bem em todas as áreas de intervenção municipal. 
É para isso que aqui estamos, é esse o nosso espírito e assim vamos continuar.”     

 
O Senhor Vice-Presidente Dr. Santos Mota referiu que: “naturalmente subscrevo o 
que foi dito pelo Senhor Presidente de Câmara e pelo Senhor Vereador, Américo 
Nogueira. Incomoda-me, ao longo destes anos, uma perseguição permanente, sem 
qualquer conteúdo, que apenas tem como objectivo denegrir a imagem do Senhor 
Presidente de Câmara.  
Também me incomoda ver o Senhor Aurélio da Mota Leite envolvido nesta onda 
especulativa. Considero-o, talvez, o maior altruísta do nosso Concelho. É uma 
pessoa que se prejudica para ajudar os outros, sendo muito sensível aos problemas 
das pessoas mais vulneráveis. É um exemplo de humanismo para todos nós. É uma 
pessoa discreta, humilde, fazendo o seu trabalho também da mesma forma, mas 
com eficácia, em prol do bem-estar da população. Honestamente, espero que o 
Senhor Aurélio da Mota Leite recue com o pedido de demissão porque, na verdade, 
é uma mais valia.  
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Para além de tudo isto não ter qualquer conteúdo, vai-nos incomodando. Estes 
momentos fragilizam-nos. Contudo somos uma verdadeira equipa, penso que 
inédita, onde existe uma forte relação de amizade e também profissional. Este forte 
espírito de equipa incomoda algumas pessoas que, por vezes procuram criar entre 
nós alguns atritos, alguns conflitos, mas não o têm conseguido ao longo destes anos 
e nunca irão conseguir… Estes momentos, acima de tudo, vão-nos tornando cada 
vez mais fortes, mais unidos/coesos…  
Tenho imenso orgulho de trabalhar, todos estes anos, com esta equipa liderada pelo 
Dr. João Gouveia. Somos um exemplo de coesão, sem preocupação de 
protagonismos. Tenho o maior orgulho de trabalhar com todos vocês.”     
 
Ponto 2. Decisões proferidas ao abrigo de Delegação e Subdelegação de Competências 
            . Licenciamento de Obras Particulares 
 
 

Foi tomado conhecimento do(s) licenciamento(s) de obras particulares verificado(s) no período 

decorrido entre a última reunião e a de hoje. ------------------------------------ 
 

 

 

 
 

 
 

Ponto 3. Apreciação de Proposta de Acta de 31.10.2011 
 
 

Deliberado, por unanimidade, retirar o presente ponto da ordem de trabalhos.------- 
 

 
Ponto 4. EDUCAÇÃO – PRÉ-ESCOLAR 

  . FESTA DE NATAL/ 2011 
      - Aquisição de Prendas 
 
 

Foi presente a seguinte Proposta: 
 
 

ASSUNTO: EDUCAÇÃO - EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR  
 

                  . FESTA DE NATAL 2 011 

                                     -  Aquis iç ã o  de Pr en das  
 
À semelhança dos anos anteriores, prevê-se a realização de uma FESTA DE NATAL organizada 
pela Autarquia para toda a comunidade escolar que frequenta a Educação Pré-Escolar, 
aproximadamente 500 crianças, quer dos Jardins de Infância, quer das IPSS do Concelho.  
 

Tradicionalmente, tem sido oferecida uma prenda simbólica a todas as crianças que participam 
nesta Festa. 
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Assim, relativamente à FESTA DE NATAL 2011, propõe-se que, no âmbito da Festa de Natal, prevista nas 
Grandes Opções do Plano - PPI e AMR - e Orçamento, aprovado para 2011, a Câmara Municipal 

autorize a aquisição das correspondentes prendas, apontando para um valor global de 1.000 € (≈ 2€ 
por prenda).   

 

A Vereadora* 
(Ana Maria Treno, Dra.) 

07.11.2011 
 

* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor  
    Presidente da Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009 

 
O Senhor Presidente referiu que: “reuni com a Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria 
Treno, sobre este assunto… chegámos a equacionar a possibilidade de não 
realizarmos estas Festas de Natal, para as ≈ 500 crianças do Pré-Escolar e as ≈ 600 
crianças do 1.º Ciclo do Ensino Básico… Estamos a falar, no fundo, de cerca de 
2.200,00 euros de prendas, e de mais 400,00/500,00 euros para a Festa de Natal 
com a colaboração da APPACDM de Soure… Se é verdade que estamos em 
contenção, também não é menos verdade que muitas destas famílias terão de cortar 
nas prendas… Assim, entendemos que a Senhora Vereadora deveria manter as 
propostas habituais, porque nos pareceu que, economicamente, não se trata de uma 
despesa significativa, mas, no plano social pode ter significado pois haverão famílias 
de menores recursos em que, porventura, a única prenda que as crianças possam vir 
a ter, mesmo simbólica, será esta…” 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno.-------

-------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5. EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO  
  . FESTA DE NATAL /2011 

      - Aquisição de Prendas 
 

Foi presente a seguinte Proposta: 
 

ASSUNTO: EDUCAÇÃO - ENSINO BÁSICO 
 

                  . FESTA DE NATAL 2 011 
 

                                     -  Aquis iç ã o  de Pr en das  
 

 
À semelhança dos anos anteriores, prevê-se a realização de uma FESTA DE NATAL 
organizada pela Autarquia para toda a comunidade escolar que frequenta o 1.º CEB, 
aproximadamente 600 alunos. 
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Tradicionalmente, tem sido oferecida uma prenda simbólica a todos os alunos que 
participam nesta Festa. 
 

Assim, relativamente à FESTA DE NATAL 2011, propõe-se que, no âmbito da Festa de Natal, 
prevista nas Grandes Opções do Plano - PPI e AMR - e Orçamento, aprovado para 2011, a 
Câmara Municipal autorize a aquisição das correspondentes prendas, apontando para um 
valor global de 1.200 € (≈  2€ por prenda). 
 

A Vereadora* 
(Ana Maria Treno, Dra.) 

07.11.2011 

 
* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor  
   Presidente da Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009 

 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno.-------

-------------------------------------------------------------------------- 

 
Ponto 6. EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO E SECUNDÁRIO 

   . PROJECTOS ESCOLARES/OUTROS APOIOS  

   . Agrupamento de Escolas de Soure - Núcleo de Escalada   

        - Deslocações a França e à Eslovénia  
 

Foi presente a seguinte Proposta: 
 

ASSUNTO: EDU CAÇÃO/  ENSINO BÁSICO E SECU NDÁRIO  
             .  PROJECTOS ESCOLARES /  OU TROS APOIOS 
                .  AGRU PAMENTO DE ESCOLAS DE SOU RE -  NÚCLEO DE ESCALADA 
                      -  DESLOCAÇÕES A FRANÇA E À ESLOVÉNIA 
 

 

O Agrupamento de Escolas de Soure tem um Núcleo de Escalada que funciona desde 
2004/2005. 
 

A Câmara Municipal aprovou, em reunião de 16.03.2006, um apoio à construção de uma 
estrutura artificial de Escalada, colocada no Pavilhão Desportivo Municipal da Encosta do Sol, 
que reforçou a prática daquela modalidade desportiva e melhorou os níveis de participação dos 
alunos envolvidos os quais têm vindo a obter boas classificações nos Campeonatos Distritais, 
Regionais e Nacionais em que têm participado. 
 

 
 
 
Face aos resultados obtidos, o Núcleo de Escalada do Agrupamento de Escolas de Soure (NESoure) 
tem vindo a participar em múltiplas iniciativas de âmbito nacional e internacional, as quais têm 
sido apoiadas pela Câmara Municipal.  
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Em 2007, o NESoure passou a integrar a Federação Portuguesa de Montanhismo e Escalada 
(FPME). 
 

Em reunião de Câmara de 31.01.2008, foi aprovada a atribuição de um Voto de Louvor ao 
NESoure, pelo mérito da sua actividade. Este Núcleo passou também a ser apoiado, a partir de 
Janeiro de 2008, no âmbito do Apoio ao Funcionamento na área do Desporto, conforme decorre 
da Tabela de Apoios aprovada anualmente. 
 

Face a este percurso desportivo e pedagógico, à semelhança do ano anterior, quatro atletas do NESoure 
e o seu treinador foram convidados a participar nas seguintes competições internacionais: 
 

      . Campeonato da Europa de Escalada de Dificuldade (IFSC Youth European Series), a decorrer 
em Pau, França, nos dias 12 e 13 de Novembro de 2011; 

 

      . Campeonato da Europa de Escalada de Dificuldade (IFSC Youth European Series), a decorrer 
em Kranj, Eslovénia, nos dias 25 e 28 de Novembro de 2011. 

 
Neste quadro, considerando o interesse pedagógico e formativo para os alunos que participam nesta 
iniciativa, de cariz internacional e, após análise das despesas e receitas previstas, numa perspectiva 
de minimizar o esforço financeiro das famílias, propõe-se que, no âmbito do Apoio a Projectos 
Escolares, previsto nas Grandes Opções do Plano - PPI e AMR - e Orçamento para 2011 -, na Área da 
Educação, a Câmara Municipal autorize  os seguintes apoios: 
 
 

         - Campeonato em Pau - França: 
 

                      . 70 €, por aluno, correspondente a ≈ 20% do custo da viagem, previsto por aluno (365 €), 
no montante global de 280 € (70 € x 4 alunos); 

 
 

      - Campeonato em Kranj - Eslovénia: 
 

           . 90 €, por aluno, correspondente a ≈ 20% do custo da viagem, previsto por aluno (465 €), 
no montante global de 360 € (90 € x 4 alunos). 

 
A Vereadora* 
(Ana Maria Treno, Dra.) 
14.11.2011 
 

 

 

*  Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor  
    Presidente da Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009 

                     

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno.-------

-------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7. CULTURA – BIBLIOTECA MUNICIPAL  
  . PROGRAMA INTEGRADO DE PROMOÇÃO DA LEITURA 

      - Natal /2011 – Espectáculo 
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Foi presente a seguinte Proposta: 
 

ASSUNTO: CULTURA 
 

                          BIBLIOTECA MUNICIPAL /PROGRAMA INTEGRADO DE PROMOÇÃO DA LEITURA 
 

                            - Espectáculo de Natal 2011  
 
 

 

 

 
 
No âmbito do Programa referido em epígrafe e, à semelhança dos anos anteriores, a Equipa de 
Animação da Biblioteca Municipal vai dinamizar um Espectáculo de Natal destinado a todos os 
alunos da Educação Pré-Escolar e 1.º CEB do Concelho.  
 

Esta Acção decorrerá no Centro Paroquial de Soure, nos dias 12, 13, 14 e 15 de Dezembro de 2011. 

 
Serão convidados a participar nesta actividade todos os Jardins de Infância, Escolas do 1.º CEB, 
bem como IPSS onde funciona a Educação Pré-Escolar.  
 

Para uma melhor coordenação, todas as escolas deverão inscrever-se até ao dia 30 de 
Novembro. 

 
Trata-se de uma iniciativa com bastante interesse, uma vez que mobiliza grande parte da 
população escolar do Concelho, criando-se, mais uma vez, um espaço de envolvimento 
cultural, lúdico e de convívio entre a Escola e a Autarquia, onde a fantasia e a magia das 
histórias têm sempre um lugar de destaque. 
 

Dada a experiência extremamente enriquecedora ao nível da participação especial da 
APPACDM de Soure, este ano a Festa continuará a contar com a colaboração activa de utentes 
daquela Instituição, uma forma diferente de integração de pessoas com deficiência.  

 
Assim, propõe-se que, no âmbito do Programa Integrado de Promoção da Leitura, previsto nas 
Grandes Opções do Plano - PPI e AMR - e Orçamento, aprovado para 2011, a Câmara Municipal 
autorize a realização desta actividade, que pressupõe os seguintes encargos para a Câmara Municipal 
de Soure: 
 
 

   - Transporte de alunos, professores e auxiliares; 
   - Material de desgaste;    

   - Trabalho de Carpintaria; 
   - Adereços de decoração / Fatos. 

 
 

A Vereadora* 

(Ana Maria Treno, Dra.) 
07.11.2011 
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* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor  
    Presidente da Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno.-------

-------------------------------------------------------------------------- 
 
Ponto 8. CULTURA  

  . EDIÇÕES/PUBLICAÇÕES 

  . “Aqui Vai o Lenço de Inês Maomé” 
         - Ajuste Directo e Adjudicação 
 

Foi presente a seguinte Proposta: 
 

ASSUNTO: CU LTU RA  

                .  EDIÇÕES/ PU BLICAÇÕES  

                   - AQU I VAI O LENÇO DE INÊS MAOMÉ 
 

 

A Dra. Rosa Maria Pereira Coelho, Munícipe residente no Concelho de Soure, tem manifestado 
forte interesse pela escrita, dirigindo o seu gosto para a área do Romance. 
 

Ao prazer da escrita, juntou a sua imaginação, deu vida a um conjunto de personagens e criou 
numa acção que localizou num tempo e num espaço que, muitas vezes, se identifica com os 
nossos campos, as nossas paisagens, as nossas tradições, como, por exemplo, o jogo infantil do 
“lencinho”, ainda no imaginário de todos nós. 
 

Assim nasceu o Livro AQUI VAI O LENÇO, de Inês Maomé (pseudónimo da autora Rosa Coelho). 
 

O lançamento decorreu no dia 08 de Outubro de 2011 e a sua autora solicitou à Autarquia o 
apoio à edição deste livro, através da aquisição de alguns exemplares.  
 

Neste quadro, considerando o interesse desta obra que, indiscutivelmente, contribuirá para o 
prazer da leitura, propõe-se que, no âmbito da Acção Edições/Publicações, inscrita na Área da 
Cultura das Grandes Opções do Plano PPI e AMR - e Orçamento para 2011, a Câmara 
Municipal aprove a aquisição de 70 exemplares do livro AQUI VAI O LENÇO, de Inês 
Maomé (pseudónimo de Rosa Maria Pereira Coelho).  
 

A Vereadora* 

(Ana Maria Treno, Dra.) 
11.11.2011 

 
 

* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor  
    Presidente da Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009 
 
 
 

e 
 
 

Assunto: CULTURA 
    EDIÇÕES / PUBLICAÇÕES 

- AQUI VAI O LENÇO 
- AJUSTE DIRECTO E ADJUDICAÇÃO 

 

Com vista ao fornecimento em causa, sugere-se a V. Exª a aprovação dos seguintes pontos: 
 

 

1. AJUSTE DIRECTO 
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Sugere-se a adopção da modalidade de ajuste directo, no regime simplificado, uma vez que o valor do 
fornecimento é de 318,19 euros + IVA, inferior ao limite máximo de 5.000,00 euros estabelecidos para o 
recurso a esta figura – cf. art. 128º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de Janeiro -. 
 

A competência para a escolha do procedimento a adoptar, bem como para a aprovação dos restantes pontos da 
presente informação, insere-se dentro do âmbito de competências quer do Presidente da Câmara Municipal quer 
da Câmara Municipal, uma vez que se trata de uma despesa orçamentada inferior a 149.639,36 euros – cf. 
alínea a) do n.º 1 do artigo 18º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de Junho -. 
 

O encargo previsto para o presente fornecimento tem cabimento no orçamento para o presente ano de 2011 
pela rubrica 02.02.02.02.20 e trata-se de acção inscrita em Plano Plurianual de Investimentos com a classificação 
de 02.001 2011/47. 
 

2. ADJUDICAÇÃO 
Sugerimos a adjudicação do presente fornecimento à pessoa em nome individual Rosa Maria Pratas Balhau 
Pereira Coelho, no valor de 318,19 €, acrescido de IVA. 
 

Não é obrigatória a celebração de contrato escrito uma vez que o mesmo se encontra dispensado da redução a 
escrito – vide al. a) do n.º 1 do art.º 95.º do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro -.            
 

Tendo em conta que a decisão é favorável ao único interessado, sugere-se a dispensa da audiência prévia, nos 
termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 103º do CPA. 
 

A eficácia da presente adjudicação, nomeadamente para efeitos de quaisquer pagamentos, não depende da 
publicitação da mesma, pela entidade adjudicante, no portal único da internet dedicado aos contratos públicos 
(www.base.gov.pt) – ver n.º 3 do art. 128.º do CCP -. 
 

À consideração superior, 
O Técnico-Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
10.11.2011 
 
 

DESPACHO: 

À Reunião de Câmara. 

A Vereadora *, 
(Ana Maria Treno, Dra.)  
11.11.2011 
 

 

* Competências delegadas e subdelegadas pelo Exmo. Senhor  
  Presidente da Câmara Municipal, despacho de 06.11.2009  

 
A Senhora Vereadora Dra. Ana Maria Treno referiu que: “trata-se de um apoio à 
edição do livro “Aqui Vai o Lenço”, já lançado, da autoria de uma Munícipe do 
nosso Concelho, a Dra. Rosa Pereira Coelho, que utilizou o pseudónimo Inês 
Maomé. A autora solicitou à Autarquia a aquisição de alguns exemplares, na 
sequência daquilo que já temos vindo a fazer, na área da Cultura, no apoio à edição 
de publicações, de autores do Concelho ou de pessoas que escrevem sobre o 
Concelho. Neste caso, é um livro de ficção, mas que tem uma acção situada num 
espaço que poderia ser uma qualquer aldeia do nosso Concelho, sobretudo nos anos 
cinquenta/sessenta. Existe uma identificação com os nossos campos, as nossas 
paisagens, as nossas tradições, como a do jogo infantil do “lencinho”. Assim, 
propõe-se a aquisição, nos termos da lei, de 70 exemplares que serão, naturalmente, 

http://www.base.gov.pt/
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distribuídos pela Biblioteca Municipal e Bibliotecas Escolares e também oferecidos, 
no âmbito de iniciativas culturais, como forma de divulgarmos o nosso Concelho e 
a nossa política cultural que valoriza a leitura e a escrita.” 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno, de 

adopção da modalidade de ajuste directo e adjudicação, conforme decorre da informação técnica dos 

serviços.------------------------------------------------ 

 
Ponto 9. ACÇÃO SOCIAL – APOIO A ACTIVIDADES NO ÂMBITO DA ACÇÃO SOCIAL 
            . HABITAÇÃO SOCIAL // PROGRAMA PROHABITA 

            . Aquisição/Reabilitação 
            . Casa do Moinho 
                   - Homologação do Auto de Recepção Provisória 

 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: ACÇÃO SOCIAL – APOIO A ACTIVIDADES NO ÂMBITO DA ACÇÃO SOCIAL 
                     HABITAÇÃO SOCIAL – PROGRAMA PROHABITA 
                     AQUISIÇÃO / REABILITAÇÃO 
                     CASA DO MOINHO 
                     RECEPÇÃO PROVISÓRIA – HOMOLOGAÇÃO DE AUTO 
 
 

A empreitada acima referida foi adjudicada por deliberação de Câmara de 17.04.2009, à empresa Construções A. Martins 
Rodrigues, Ldª, pelo valor de 232.700,47 €, acrescido de IVA. 
 
Concluída a obra acima referida, torna-se necessário homologar o respectivo auto de recepção provisória da mesma, nos 
termos e para efeitos do disposto nos artigos 394.º a 397.º do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro. 

 
À consideração superior, 
O Chefe de Divisão O.P.M. 
(Mário Monteiro, Eng.º) 
15.11.2011 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a homologação do presente Auto de Recepção Provisória, 

conforme decorre da informação técnica dos serviços.------------------------ 
 

Ponto 10. SAÚDE – ACÇÕES NO ÂMBITO DA SAÚDE 
              . EXTENSÃO DE SAÚDE DE SAMUEL 

              . Candidatura //QREN - mais CENTRO  
                 - Aprovação da Alteração N.º 1  (Reprogramação Temporal e Financeira) 
 
 
 

Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------------- 

Ponto 11. URBANIZAÇÃO E URBANISMO                  

                 . Elementos Vegetais 
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                   - Palmeiras  
                      . Praga do Gorgulho Ferrugento 
 
 Foi presente a seguinte informação: 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------------- 
 

Ponto 12. SANEAMENTO E SALUBRIDADE – REDE DE ESGOTOS 
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                    . CONSTRUÇÃO DA REDE DE ESGOTOS DOMÉSTICOS DA POUCA PENA E LUGARES 

LIMÍTROFES 

                   - Homologação do Auto de Recepção Definitiva 
 
Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: SANEAMENTO E SALUBRIDADE – REDE DE ESGOTOS 

                   CONSTRUÇÃO DA REDE DE ESGOTOS DOMÉSTICOS DA POUCA PENA E LUGARES LIMÍTROFES 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 
 

 

Por deliberação de 16.06.2006 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 
 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 

 

 

À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Engº.) 

08.11.2011 

 
Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, bem 

como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços.-------------------------

------------------------------------ 
 

Ponto 13. SANEAMENTO E SALUBRIDADE  
                 . ETAR – ENCAMINHAMENTO / TRATAMENTO DE LAMAS  

                   . PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS // ANO DE 2012 

           - Ajuste Directo 
 

Foram presentes as seguintes informações: 
 

Assunto: SANEAMENTO E SALUBRIDADE 
   ETAR - ENCAMINHAMENTO/TRATAMENTO DE LAMAS 

  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS // ANO DE 2012 
- ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 

       

 
Com vista à prestação do serviço em causa, sugere-se a V. Exa. a aprovação dos seguintes pontos: 
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1. ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 
 

Sugere-se a adopção da modalidade de ajuste directo, no regime simplificado, uma vez que o preço base é de 
4.000,00 euros, a que acresce IVA à taxa legal em vigor, inferior ao limite máximo de 5.000,00 euros 
estabelecido para o recurso a esta figura, cf. artigo 128º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro. 
 

A competência para a escolha do procedimento a adoptar, bem como para a aprovação dos restantes pontos da 
presente informação, insere-se dentro do âmbito de competências quer da Câmara Municipal, quer do 
Presidente deste órgão, uma vez que se trata de uma despesa orçamentada inferior a 149.639,36 euros, cf. 
alínea a) do nº1 do artigo 18º do Decreto-Lei 197/99, de 08 de Junho. 
 

O encargo previsto para o presente serviço está contemplado na proposta de orçamento para o próximo ano de 
2012. 
 

2. CONSULTAR A SEGUINTE ENTIDADE 
 

Sugere-se a consulta, nos termos do n.º 1 do art. 114º do CCP, à seguinte empresa: 

 

- Ambipombal. 

 
3. JÚRI 

Uma vez que será apenas convidada uma empresa a apresentar proposta, está dispensada a criação de júri, nos 
termos do n.º 1 do art. 67º do CCP. 
 
À consideração superior, 
O Técnico Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
11/11/2011 
 
 

DESPACHO: 

À Reunião de Câmara. 

O Vice-Presidente *, 
(Santos Mota, Dr.) 

 

14.11.2011 

  
* Competências delegadas e subdelegadas pelo Exmo. Senhor Presidente  
   da Câmara Municipal, despachos de 03.11.2009 e de 06.11.2009  
 

  
e 

 
 

Assunto:”Saneamento e Salubridade” 
                     - Encaminhamento/Tratamento de Lamas das ETAR _ Ano 2012 

 

As lamas de depuração provenientes das ETAR são alvo de alguma preocupação ambiental.  
 

Deste modo e de forma a dar seguimento aos objectivos levados a cabo em anos anteriores, bem como 
cumprimento ao Decreto-Lei n.º 118/2006 de 21 de Junho, que estabelece o regime a que obedece a utilização de 
lamas de depuração, sugere-se que se proceda à contratação do serviço a uma empresa licenciada para o código 

LER 19 08 05, o aluguer de dois contentores para a deposição das lamas que são retiradas dos leitos de secagem 
de todas as ETAR, levantamento e respectivo tratamento/encaminhamento, por forma garantir a protecção de 
valores fundamentais como o ambiente e a saúde humana. 
 

 



 

 

 

 

 

 

 
 

21.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Soure,  
 realizada no dia 18 de Novembro de 2011 

 

 26 

O local para a colocação destes contentores será ETAR de Soure e ETAR de Vila Nova de Anços e o período para a 
realização deste serviço será de Janeiro a Dezembro de 2012. 
 
Informamos que em anos anteriores foi a empresa AMBIPOMBAL que tem prestado este serviço, uma vez que se 
trata de uma empresa licenciada pela CCDR para a recepção deste resíduo. 
 
Estima-se que este serviço tenha um valor aproximado de 4.000,00€+IVA. 
 
 
 
 

À Consideração Superior 
(Cristina Madeira, Eng.ª) 
2011-11-08 
 
Trata-se do encaminhamento/tratamento de lamas  
das Etar, para uma empresa acreditada, de acordo 
com a legislação em vigor. 
(Evaristo Duarte, Técnico) 
2011.11.10 
 
Concordo. 
À consideração superior. 
(Mário Monteiro, Eng.º, Chefe D.O.P.M.) 
2011.11.10 

 
 

 

Quadro Resumo 

 

Designação Quantidades N.º de Meses Total 

Aluguer do Contentor 6m3 

 
2 12 24 

    

Levantamentos/Transporte   12 

    

Tratamento/Ton   25 

    
 

 

 
2011.11.08 
(Cristina Madeira, Eng.ª) 
 
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adopção da modalidade de ajuste directo, conforme decorre 

das informações técnicas dos serviços.---------------------------------- 
Ponto 14. SANEAMENTO E SALUBRIDADE – REDE DE ESGOTOS 
                    . CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS 
                       . EE EM GABRIELOS - GRANJA DO ULMEIRO 
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                   - Homologação do Auto de Recepção Definitiva 

 
Foi presente a seguinte informação: 
 
 

Assunto: SANEAMENTO E SALUBRIDADE – REDE DE ESGOTOS 

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS 

EE EM GABRIELOS – GRANJA DO ULMEIRO 

HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA 
 
 

Por deliberação de 26.10.2006 esta Câmara Municipal homologou o auto de recepção provisória, relativo à 

empreitada acima referida. 

 

Decorrido o prazo de garantia estabelecido por lei e caderno de encargos (5 anos), propõe-se, após a realização 

da respectiva vistoria, a homologação do auto de recepção definitiva, bem como a extinção da caução e 

restituição, ao empreiteiro, das quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito (cf. Art. 

226.º, n.º1 do art. 227.º e n.º1 do art. 229.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março). 

 

À consideração superior, 

O Chefe de Divisão de Obras Públicas e Municipais 

(Mário Monteiro, Engº.) 

07.11.2011 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Homologação do presente Auto de Recepção Definitiva, bem 

como a extinção da caução, conforme decorre da informação técnica dos serviços.-------------------------

------------------------------------ 

 
Ponto 15. SANEAMENTO E SALUBRIDADE, ABASTECIMENTO DE ÁGUA… 

                    . ESTUDOS E PROJECTOS - OUTROS 

                       . Regulamento(s) Municipal(is) - Portaria n.º 34/2011// Adaptação/Compatibilização 

                   - Adjudicação 

 
Foi presente a seguinte informação: 
 
 
 

Assunto: SANEAMENTO E SALUBRIDADE, ABASTECIMENTO DE ÁGUA… 

    ESTUDOS E PROJECTOS - OUTROS 
    REGULAMENTO(S) MUNICIPAL(IS) – PORTARIA N.º 34/2011  / /  ADAPTAÇÃO/COMPATIBILIZAÇÃO 

            - ADJUDICAÇÃO 

     

Por deliberação da Reunião de Câmara, de 14.10.2011, foi decidido recorrer à figura do ajuste directo, como 
procedimento prévio à adjudicação do serviço acima mencionado. 
 

 

Das empresas consultadas, apenas a seguinte apresentou proposta: 

EMPRESA VALOR 

Inobest Consulting 19.900,00 euros 
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Tendo em conta que a empresa respondeu ao solicitado e o preço da proposta é inferior ao preço base definido, 
sugerimos a adjudicação do presente serviço à mesma. 
 

O contrato deverá ser reduzido a escrito nos termos do n.º 1 do artigo 94º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro. 
 

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do art. 103º do Código de Procedimento Administrativo, sugere-se a dispensa 
de audiência prévia uma vez que a adjudicação é favorável ao interessado. 

 

CONCLUSÃO 

Tendo em conta a presente informação, sugerimos: 
 

1. A aprovação da minuta do contrato; 
 
 

2. A dispensa de audiência prévia; 
 

3. A adjudicação do presente serviço à empresa “Inobest Consulting”; 
 

4. Autorização para a realização da despesa no valor de 19.900,00 euros, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 
 
 

À consideração superior, 
O Técnico-Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
14.11.2011 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adjudicação, conforme decorre da informação técnica dos 

serviços.------------------------------------------------------------- 
 
 

Ponto 16. SANEAMENTO E SALUBRIDADE  
              . Resíduos Sólidos e Higiene Pública – Rede Complementar 
              . Prestação de Serviços // Ano de 2012 
                   - Ajuste Directo 
 
Foram presentes as seguintes informações: 
 
Assunto: SANEAMENTO E SALUBRIDADE 

RESÍDUOS SÓLIDOS E HIGIENE PÚBLICA - REDE COMPLEMENTAR 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS // ANO DE 2012 

- PROCEDIMENTO PRÉVIO 
 

 Com vista à prestação do serviço em causa, sugere-se a V. Exa. a aprovação dos seguintes pontos: 

 

1. ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 
 

Sugere-se a adopção da modalidade de ajuste directo, com fundamento no disposto na alínea e) do n.º 1 do 
artigo 24.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, 
que permite a celebração de contratos de qualquer valor, uma vez que a empresa a consultar detém a 
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concessão da exploração do sistema multimunicipal de triagem, recolha selectiva, valorização e tratamento de 
resíduos sólidos urbanos do Litoral Centro, de acordo com o Decreto-Lei n.º 166/96, de 05 de Setembro. 
 

A competência para a escolha do procedimento a adoptar, bem como para a aprovação dos restantes pontos da 
presente informação, insere-se dentro do âmbito de competências quer da Câmara Municipal, quer do 
Presidente deste órgão, uma vez que se trata de uma despesa orçamentada inferior a 149.639,36 euros, cf. 
alínea a) do nº1 do artigo 18º do Decreto-Lei 197/99, de 08 de Junho. 
 
O encargo previsto (36.767,10€) para o presente serviço está contemplado na proposta de orçamento para o 
próximo ano de 2012. 

 
2. PROCESSO 
 

 

Aprovar o Convite e o Caderno de Encargos em anexo. 

 
3. CONSULTAR A SEGUINTE ENTIDADE 
 

Sugere-se a consulta, nos termos do n.º 1 do art. 114º do CCP, à seguinte empresa: 
 

 

- ERSUC - Resíduos Sólidos Urbanos, S.A. 
 

4. JÚRI 
 

Uma vez que será apenas convidada uma empresa a apresentar proposta, está dispensada a criação de júri, nos 
termos do n.º 1 do art. 67º do CCP. 

 
À consideração superior, 
O Técnico Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
10/11/2011 
 
DESPACHO: 

À Reunião de Câmara. 
O Vice-Presidente *, 
(Santos Mota, Dr.) 
11.11.2011 
 

* Competências delegadas e subdelegadas pelo Exmo. Senhor Presidente  
   da Câmara Municipal, despachos de 03.11.2009 e de 06.11.2009  

 
 
 

 

 
 

 
 

 

e 
 
 

Assunto:”Saneamento e Salubridade” 
- Resíduos Sólidos _ Rede Complementar 
- Prestação de Serviço /2012 

 

Considerando que se mantém a aposta nos principais objectivos subjacentes à criação de uma rede 
complementar: 
 

 Assegurar o encaminhamento dos chamados ”Monos”; 
 Evitar o aparecimento e/ou consolidação de lixeiras clandestinas; 
 Lutar por um ambiente limpo. 
 
 

Sugerimos que se promova a contratação do serviço para o ano 2012 (Aluguer de Contentores, Recolha e 
Transporte), estimando-se o seu custo em ≈ 36.767.10 € + IVA. 
 

À Consideração Superior 
(Cristina Madeira, Eng.ª) 
09.11.2011 
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Trata-se da contratação de um serviço que engloba o aluguer 
de contentores, recolha e transporte de resíduos sólidos não doméstico. 
(Evaristo Duarte, Técnico) 
10.11.2011 
 

 

 

Concordo. 
À consideração superior. 
(Mário Monteiro, Eng.º, Chefe D.O.P.M.) 
10.11.2011 
 

 

Concordo. 
Ào c/ Dr., Ivo Costa.  
(Santos Mota, Dr. – Vice-Presidente) 
10.11.2011 

 

 

Localização de Contentores de “Monos” 
 

 

FREGUESIA LOCALIZAÇÃO 

  

ALFARELOS Entre Alfarelos e Casal do Redinho 
  

BRUNHÓS A 500 metros da povoação, no sentido Brunhós - Marujal 
  

DEGRACÍAS À entrada da Povoação  
  

FIGUEIRÓ do CAMPO À saída de Figueiró do Campo, no sentido Figueiró do Campo/Ribeira da Mata 
  

GESTEIRA Estrada Gesteira/Cercal 
  

GRANJA do ULMEIRO No Estaleiro da Junta de Freguesia (Junto à 1.ª Rotunda, em direcção à Painça) 
  

POMBALINHO Baldio nas Cotas, junto ao Ponto de Água 

POMBALINHO Sabugueiro 
  

SAMUEL Coles – Cruzamento da E.N. 348/Azenha 
  

SOURE Junto ao Cemitério de Soure 

SOURE Junto ao Cemitério de Soure 

SOURE Junto ao Cemitério de Soure 

SOURE Cruzamento do Casal da Charneca 
  

TAPÉUS Estrada que liga Presa a Tapéus 
  

VILA NOVA de ANÇOS Junto ao Reservatório da Água 
  

VINHA da RAINHA Zona envolvente ao Cemitério da Vinha da Rainha 
  

 
 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adopção da modalidade de ajuste directo, conforme decorre 

das informações técnicas dos serviços.---------------------------------- 
 

 
 
 

 

Ponto 17. ABASTECIMENTO PÚBLICO – ÁGUA  
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                      . CONTROLO DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO, DAS ÁGUAS 

RESIDUAIS E LAMAS DAS ETAR // 2012 

                       . Sistemas Público e Privado 

                   - Ajuste Directo 
 

Foram presentes as seguintes informações: 
 
 

Assunto: ABASTECIMENTO PÚBLICO – ÁGUA  

 CONTROLO DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO, DAS ÁGUAS RESIDUAIS E LAMAS DAS ETAR // ANO 

DE 2012 

 SISTEMA PÚBLICO E PRIVADO 
     - ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 
 

       

Com vista à prestação do serviço em causa, sugere-se a V. Exa. a aprovação dos seguintes pontos: 

1. ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 

Sugere-se a adopção da modalidade de ajuste directo, uma vez que o preço base é de 20.880,00 euros, inferior 
ao limite máximo de 75.000,00 euros estabelecido para o recurso ao procedimento de ajuste directo, cf. alínea 
a) do n.º 1 do artigo 20º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro. 
 

A competência para a escolha do procedimento a adoptar, bem como para a aprovação dos restantes pontos da 
presente informação, insere-se dentro do âmbito de competências quer da Câmara Municipal, quer do 
Presidente deste órgão, uma vez que se trata de uma despesa orçamentada inferior a 149.639,36 euros, cf. 
alínea a) do nº1 do artigo 18º do Decreto-Lei 197/99, de 08 de Junho. 
 

O encargo previsto para o presente serviço está contemplado na proposta de orçamento para o próximo ano de 
2012. 
 

2. PROCESSO 
 

Aprovar o Convite e o Caderno de Encargos em anexo. 
 
3. CONSULTAR AS SEGUINTES ENTIDADES 
 

Sugere-se a consulta, nos termos do n.º 1 do art. 114º do CCP, às seguintes empresas: 
 

- CITEVE – Centro Tecnológico das Industrias Têxtil e do Vestuário de Portugal; 
- LUSAGUA – Gestão de Aguas, SA; 
- Laboratório Tomaz – Analises Clínicas, Lda; 
- CESAB – Centro de Serviços do Ambiente; 
- AEMITEQ – Associação para a Inovação Tecnológica e Qualidade. 
 

 

4. JÚRI 

Aprovar o seguinte júri, de acordo com o nº1 do art. 67º do Código dos Contratos Públicos, para apreciação das 
propostas e elaboração dos relatórios de análise das mesmas: 
 

- Santos Mota, Dr. (Presidente do Júri); 
- Mário Monteiro, Eng.; 
- Cristina Madeira, Eng.; 
- Ivo Costa, Dr. (Suplente); 
- Fernando Cavacas, Dr. (Suplente). 

 

 

À consideração superior, 
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O Técnico Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
11/11/2011 
 

 

DESPACHO: 

À Reunião de Câmara. 
O Vice-Presidente *, 
(Santos Mota, Dr.) 
14.11.2011 
 

* Competências delegadas e subdelegadas pelo Exmo. Senhor Presidente 
  da Câmara Municipal, despachos de 03.11.2009 e de 06.11.2009  
 

 
e 
 
 

ASSUNTO: Saneamento e Salubridade” 
                  Controlo de Qualidade das Águas de Consumo Humano e das Águas Residuais_ Ano 2012 

                Sistema Público e Privado    

À semelhança de anos anteriores, há necessidade de proceder ao controlo de qualidade das águas de consumo humano e das 
águas residuais do concelho, uma vez que esta é da inteira responsabilidade da Entidade Gestora. 
 
Assim, para assegurar a saúde pública e dar cumprimento à legislação em vigor deverão realizar-se as seguintes análises: 
 

- Aos grupos de parâmetros de Rotina e de Inspecção, respectivamente CR1, CR2 e CI, de acordo com o Decreto-lei 306/2007 
de 27 de Agosto; 

 

- Ás lamas das ETAR, de acordo com o Decreto-lei 118/2006 de 21 de Junho;  
 

- Às águas residuais de acordo com o Decreto-lei 152/97 de 19 de Junho e Decreto-lei 236/98 de 1 Agosto. 
 

O período de realização destas análises será de Janeiro a Dezembro de 2012 e importará num total aproximado de 20.530,00€ 
para o Sistema público e de 350,00 € para o Sistema cooperativo do Cercal. A estes valores naturalmente acresce o valor de 
IVA. 
 

Sugere-se que se consulte os seguintes laboratórios: 
 

CITEVE – Centro Tecnológico das Industria Têxtil e do Vestuário de Portugal; 
 

LUSAGUA – Gestão de Águas, SA; 
 

Laboratório Tomaz – Análises Clínicas, Lda; 
 

CESAB – Centro de Serviços do Ambiente; 
 

AEMITEQ – Associação para a Inovação Tecnológica e Qualidade. 

 
 

À Consideração Superior, 
(Cristina Madeira, Eng.ª)  
08.11.2011 
 

Trata-se da contratação de um serviço a uma empresa acreditada,  
para a realização de análises de controlo da qualidade das águas  
de consumo humano e das águas residuais. 
 

(Evaristo Duarte, Técnico) 
10.11.2011 
 
 

Concordo. 
À consideração superior. 
(Mário Monteiro, Chefe D.O.P.M.) 
10.11.2011 
 

Ao 
Dr. Ivo Costa p/proceder de acordo c/a informação. 
(Santos Mota, Dr. – Vice-Presidente) 
10.11.2011 

 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adopção da modalidade de ajuste directo, conforme decorre 

das informações técnicas dos serviços.---------------------------------- 
Ponto 18. DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO – APOIO À ACTIVIDADE ECONÓMICA  
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              . Plataforma Empresarial e Logística Polinucleada da Área de Influência 
do Porto Comercial da Figueira da Foz 

                   - Candidatura //QREN - mais CENTRO  
                         . Não Aprovação 
 

O Senhor Presidente referiu que: “dar-vos conhecimento que não foi aprovada a 
Candidatura apresentada pela Centrologis sobre a Plataforma Empresarial e 
Logística Polinucleada da Área de Influência do Porto Comercial da Figueira da 
Foz… Aquando da preparação desta Candidatura não aprovada foram contratados 
vários estudos… a intenção foi a melhor, mas este é um exemplo acabado de que, 
às vezes, se faz investimento significativo em estudos caros, sem retorno…” 
 
 

Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 19. RECURSOS HUMANOS 
               . Estágios Profissionais 
              . Curso EFA - Agrupamento de Escolas de Soure 

        - Técnico de Segurança e Higiene do Trabalho 

 
Foi presente a seguinte proposta: 
 

Assunto: RECU RSOS HU MANOS  
 

                        ESTÁGIOS PROFISSIONAIS 

                 . CURSO EFA - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SOURE 

                       - Técnico de Segurança e Higiene do Trabalho  
 

 

 

 

No âmbito do funcionamento do curso em epígrafe, no Agrupamento de Escolas de Soure, este 
propôs à Câmara Municipal a celebração de um PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO que visa a inserção de 
um formando num Estágio Profissional, com a duração de 210 horas, a decorrer na Câmara 
Municipal, de 15 de Novembro de 2011 a 31 de Janeiro de 2012. 
 

Este curso, que prevê a obrigatoriedade, em contexto real de trabalho, de um estágio, permitirá 
aos alunos que o frequentam uma dupla certificação, através da obtenção de um diploma de 
conclusão do 12.º Ano de Escolaridade, com Qualificação Profissional de Nível IV. 
 

Note-se que esta é uma resposta concreta a uma necessidade identificada no Diagnóstico Social 
do Concelho, no âmbito da Rede Social e a um dos Projectos Estruturantes do Plano de 
Desenvolvimento Social - PONTES PARA A VIDA -, que aponta, especificamente, para o acesso a uma 
oferta educativa diversificada, devendo existir articulação entre a oferta educativa e as entidades 
empregadoras.  
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Neste quadro, propõe-se que a Câmara Municipal autorize a subscrição do Protocolo de 
Colaboração em anexo com o Agrupamento de Escolas de Soure, o qual não constitui para a 
Autarquia qualquer tipo de encargo. 

 
A Vereadora* 
(Ana Maria Treno, Dra.)  
11.11.2011 

                     

* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor  
    Presidente da Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009 
 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta de Protocolo de Colaboração.----- 

 

Ponto 20. ACÇÃO ADMINISTRATIVA COMUM N.º 269/05.4ABECBR 
        - Acordo 

 
Foi presente a seguinte informação: 

 

 

Assunto: Acção Administrativa Comum nº 269/05.4BECBR 
                  Autor – Ana Margarida Dos Santos Rodrigues Canelas 
                   - Transacção 

 
Relativamente ao assunto em epígrafe, informamos: 
 

A acção administrativa identificada em epígrafe decorre no Tribunal Administrativo e Fiscal de Coimbra e foi 
interposta pelos pais da menina Ana Canelas, como seus legítimos e legais representantes, tendo em vista o 
eventual apuramento de responsabilidades do Município de Soure no acidente ocorrido no Parque Infantil da 
Várzea e que vitimou a referida menor em 31 de Agosto de 2003. 
 

Fazendo uma síntese dos factos fundamentais deste processo, salientamos: 
1- Em 15 de Janeiro de 2004 foi solicitada pela advogada da representante da menor, uma reunião com vista a 
tratar de assunto relacionado com o acidente. 
 
 

2- Na reunião mantida, aos 13 de Fevereiro de 2004, com os Serviços Jurídicos da Câmara Municipal, a 
advogada referiu que sendo o parque Infantil da Várzea propriedade do Município de Soure, este era 
consequentemente responsável pelos acidentes que ali se verificavam, pelo que pretendia desde logo, chegar a 
um acordo indemnizatório com esta Autarquia. 
Relativamente a esta pretensão, foi-lhe referido que a questão não estava a ser posta de forma correcta, uma 
vez que não tinha ainda sido apurada a responsabilidade pelo acidente. 
Por outro lado, não tinha ainda chegado a esta Câmara Municipal, qualquer reclamação da interessada sobre o 
acidente, onde designadamente, fossem relatadas as circunstâncias em que o mesmo ocorreu. 
Foi por fim referido que o Município tinha a sua responsabilidade deferida para a Companhia de Seguros 
Fidelidade, pelo que na posse dessa exposição, a mesma seria comunicada à companhia seguradora para 
abertura do correspondente processo de gestão de sinistro, com vista ao apuramento da responsabilidade. 
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3- Posteriormente, a representante legal da menor viria, em 09 de Março de 2004, a apresentar uma exposição 
do acidente, relatando as circunstâncias em que o mesmo terá ocorrido, solicitando igualmente, à Câmara 
Municipal de Soure uma resposta positiva quanto ao pagamento de uma indemnização, sem todavia, ter 
proposto um valor em concreto. 
 

4- Desde que tomou conhecimento do acidente e na posse da reclamação / exposição sobre o acidente, o 
Município de Soure participou o sinistro, em 24 de Abril de 2004, á Companhia de Seguros Fidelidade no âmbito 
da apólice 87/31901, no sentido de se proceder à gestão do sinistro e à averiguação da existência, ou não, de 
responsabilidade civil imputável ao Município no acidente ocorrido, para efeitos de pagamento da 
indemnização a que a vítima teria direito. 
 

5- No dia 02 de Novembro de 2004, a Câmara Municipal é citada para contestar uma acção de processo 
ordinário, intentada pela menina Ana Canelas, na qual é pedida uma indemnização no montante de 129.493,70 
euros a título de danos patrimoniais e não patrimoniais á qual acresceria a despesa futura a efectuar com o 
incremento de uma prótese ou outro tipo de cirurgia. 
 

6- Aos 10 de Novembro de 2004, a Câmara Municipal é informada pela UBK-Unibroker (empresa correctora, que 
detinha a mediação de seguros do Município), que a Companhia de Seguros Fidelidade assumira a 
responsabilidade pelo sinistro. 
 

7- Face à acção interposta contra o Município de Soure, foi constituído advogado o Dr. Paulo Veiga e Moura, 
que após análise do processo aconselhou que a acção fosse contestada. 
 

8- Na contestação, interposta no Tribunal da Comarca de Soure, o Município excluiu a sua responsabilidade pelo 
acidente e solicitado, nos termos da lei, a intervenção acessória da Companhia de Seguros Fidelidade e da 
empresa que forneceu o equipamento (Carmo & Madeira lda), caso o tribunal não fosse declarado 
incompetente em razão da matéria de acordo com as alegações que foram apresentadas, o que se viria a 
verificar, passando a acção a decorrer no TAF de Coimbra. 
 

9- A audiência de discussão e julgamento foi marcada para o passado dia 30 de Setembro de 2011, sendo a 
mesma suspensa a pedido das partes, dado que estava iminente a concretização de um acordo. 
 

10- Em 04 de Outubro de 2011 o representante do Município de Soure no processo informou a Câmara 
Municipal dos termos do acordo que seria aceite pelo Autor da acção, assim como, pela Companhia de Seguros 
Fidelidade, solicitando que o Município de Soure se pronunciasse sobre o seu clausulado. 
 

A transacção será efectuada nos seguintes moldes: 
 

a) A autora da acção (Ana Canelas) aceita colocar termo à acção recebendo a título indemnizatório o montante 
de 30.000 euros. 
 

b) Com o recebimento da quantia referida na alínea anterior a autora fica integralmente ressarcida de todos os 
danos patrimoniais e não patrimoniais emergentes do sinistro incluindo danos futuros. 
 

c) A Companhia de Seguros Fidelidade substitui o Município de Soure no pagamento do montante referido na 
alínea a), ao abrigo do contrato de seguro se responsabilidade civil, comprometendo-se ao seu pagamento no 
prazo de 20 dias a partir da data da transacção. 
 

d) O Município de Soure pagará à Companhia de Seguros Fidelidade, no prazo de trinta dias após a transacção, a 
quantia de 3.000 euros, que corresponde ao valor da franquia que está contratualizada em 10% sobre o valor 
das indemnizações a pagar pela Seguradora. 
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e) As custas em divida a juízo serão pagas na proporção de 1/3 pelo Município de Soure, Companhia de Seguros 
Fidelidade e pela Autora da Acção, prescindindo todas as partes, incluindo a interveniente Carmo & Madeira 
Lda, de custas de parte e procuradoria disponível. 
 

CONCLUSÃO 
 

1- Os termos da transacção vêm ao encontro da posição defendida pelo Município de Soure no âmbito desta 
acção, ou seja, a haver responsabilidade pelo acidente esta estava deferida na Companhia de Seguros 
Fidelidade ao abrigo da apólice 87/31901. 
 

2- A franquia de 3.000 euros a suportar pelo Município de Soure corresponde ao estipulado no contrato de 
seguro de responsabilidade civil celebrado pela Autarquia e a Seguradora. 
 

3- A competência para outorgar esta transacção é do Presidente de Câmara, nos termos da alínea a) do nº 1 do 
artº 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 
 

Assim, face ao atrás exposto, sugerimos a outorga da transacção, em anexo, colocando termo ao processo. 
 
 

À superior consideração, 
O Técnico Superior, 
 (Gil Soares, Dr.)  
15-11-2011 

 
Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta de Acordo, conforme decorre da informação 

técnica/jurídica.----------------------------------------------------------------- 


